





EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 089/2025

JOSIEL FERNANDO GRISELI, Prefeito Municipal de Ponte Preta, RS, ratifica a inexigibilidade de licitação, nos seguintes termos:
OBJETO: Prestação de serviços de natureza profissional - apresentação artística – Banda Mercosul.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21.
VALOR CONTRATUAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
CONTRATADO: CLACIANE APARECIDA REGINATTO – BANDA MERCOSUL.
PRAZO: 31 de dezembro de 2025.

Ponte Preta, RS, 05 de setembro de 2025.




JOSIEL FERNANDO GRISELI,
Prefeito Municipal.

